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TEXTO / JUSTIFICACAD

O artigo 1° da Medida Provisoria 591 passa a vigorar com a seguinte redacao:

Art. 1° Revoga-se o arligo 15 da Medida Proviséria n°® 579, de 2012,

Justificagdo

A Medida Proviséria 531 altera o artigo 15 da MP 579, sendo que ambas MP's prevéem que o governo
ira indehizar empresas de energla elélrica por supostas perdas que teriam em razéo da renovagio
antecipada de concessdes,

Porém, as empresas do setor eléirico tém apresentado alta lucratividade: conforme dados da
Consulteria Economatica, o setor de energia elétrica lucrou R$ 17,5 bithdes em 2011, lucro este que se
da as custas de contas de luz carissimas, pagas pelos consumidores.

Conforme estudo do DIEESE divulgado pelo Jornal Folha de S&o Paulo de 5/4/2012, a tarifa média de
energia elétrica subiu bem acima da inflagdo désde a privatizago do setor elétrico: entre 1998 e
nov/2011, enquanto a inflagéo (IPCA) foi de 136%, a tarifa média subiu nada menos que 240%.
Portanto, as indenizagbes previstas nesta Medida Proviséria representam mais um privilégio para
empresas do setor elétiico,

Com a aprovagdo desta emenda, os R$ 20 bilhdes que o governo planeja gastar com tais
indenizagbes poderiam ser destinados para outros fins, tais como o subsidio & tarifa de energia,
principalmente para 0s consumidores mais pobres.
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